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PARECER AO PLL 317/2022

 

PROPONENTE(S): Vereador José Freitas.

TIPO: Projeto de Lei.

RELATOR: Ver. Jessé Sangalli.

ÓRGÃO PROCESSANTE: Comissão de Urbanização, Transporte e Habitação.

EMENTA: Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 13.140, de 1º de junho de 2022, alterando a denominação do
logradouro de Maria Amelia Bonifacio para Cedro Rosa.

 

RELATÓRIO

 

Vem a esta Comissão para parecer o PLL nº 317-2022, de autoria do Vereador José Freitas, em que se
pretende alterar a ementa e o art. 1º da Lei nº 13.140, de 1º de junho de 2022, alterando a denominação do
logradouro de Maria Amelia Bonifacio para Cedro Rosa.

Em seus argumentos, justifica que “O cedro rosa é utilizado em construções civis, decoração, mobiliário,
embalagens, chapas condensadas, instrumentos musicais ou parte deles, molduras para quadros, caixa de
cachimbo. Também é utilizado na medicina, no combate à febre, a feridas e a úlceras. É utilizada como
arborização de praças públicas, parques e jardins, e também tem a finalidade de recuperar ecossistemas
degradados.”

É o relatório.

 

MÉRITO

 

Adianto meu voto no sentido da aprovação do projeto. 

A proposição está em conformidade com a Lei Complementar 320/94.

No mesmo sentido, o projeto de lei foi devidamente instruído com documentos de identificação do
logradouro, assim como de croqui.



Embora não seja obrigatório na lei o abaixo-assinado dos moradores, este relator entende como documento
importante e indispensável para atribuir legitimidade à proposição. Verifico que o projeto detém o abaixo-
assinado no doc. 0420345.

 

CONCLUSÃO

 

Por essas razões, concluo pela APROVAÇÃO do projeto.

 

Porto Alegre, 16 de maio de 2023.

Vereador Jessé Sangalli

Documento assinado eletronicamente por Jesse Sangalli de Mello, Vereador(a), em 16/05/2023, às
13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0555508 e o código CRC F6B7E0FD.

Referência: Processo nº 034.00336/2022-62 SEI nº 0555508

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 086/23 – CUTHAB con�do no doc 0555508 (SEI nº 034.00336/2022-62 –
Proc. nº 0635/22 - PLL nº 317), de autoria do vereador Jessé Sangalli, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 19 de maio de 2023, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: NÃO VOTOU

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: NÃO VOTOU

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
19/05/2023, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0558084 e o código CRC D7A336E7.

Referência: Processo nº 034.00336/2022-62 SEI nº 0558084

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

